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Dispõe  sobre  a  obr igator iedade  dos
h i p e r m e r c a d o s ,  s u p e r m e r c a d o s  e
estabelecimentos  comercias  congêneres  do
Estado  de  Mato  Grosso,  disponibilizarem
funcionário  para  auxiliar  portadores  de
deficiência visual desacompanhados durante a
sua permanência no estabelecimento.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que dispõe o Art. 42 da Constituição
Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

Art. 1º Ficam os hipermercados, supermercados e estabelecimentos comercias congêneres, obrigados a disponibilizarem um
funcionário para auxiliar portadores de deficiência visual desacompanhados durante sua permanência no estabelecimento.

Parágrafo Único Caberá ao funcionário conduzir o consumidor pelas dependências do estabelecimento, auxiliar a encontrar
produtos e ler as informações sobre produtos e serviços que o consumidor solicitar.

Art. 2° Os hipermercados, supermercados e estabelecimentos comerciais congêneres terão o prazo de 60 (sessenta) dias para se
adequarem a esta lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Trata-se de proposição legislativa na modalidade de Projeto de Lei, que tem por objetivo tornar obrigatório que os hipermercados,
supermercados e estabelecimentos comercias congêneres, disponibilizem um funcionário para auxiliar portadores de deficiência
visual desacompanhados durante sua permanência no estabelecimento.

Insta salientar que a Constituição Federal afirmou ser competência comum de todos os entes da federação o cuidado com a saúde
e a assistência pública, bem como a proteção e a garantia das pessoas portadoras de deficiência (art. 23, II, CF/88), sendo a
competência legislativa concorrente em relação à proteção e à integração social das pessoas portadoras de deficiência (art. 24, XIV,
CF/88).

As pessoas com deficiência visual enfrentam barreiras consideráveis em atividades corriqueiras, como fazer compras. Nos
mercados, é difícil que localizem as seções onde estão os produtos que desejam e, mesmo que consigam chegar aos produtos,
ainda precisam decifrar nomes, preços e outras características que não costumam ser apresentadas de modo acessível.
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Seria bom, mas insuficiente, que os preços fossem disponibilizados em Braille, pois apenas uma pequena parcela das pessoas
com deficiência visual usa esse sistema. E restaria, ainda, a dificuldade de situar-se no estabelecimento.

Há aplicativos e sistemas promissores que permitem antever um futuro no qual as barreiras atualmente enfrentadas pelas pessoas
com deficiência visual serão amplamente superadas. Contudo, ainda não chegamos a esse patamar de desenvolvimento
tecnológico e civilizatório.

Mais razoável e realista é obrigar os estabelecimentos de maior porte, como supermercados, hipermercados e atacadistas, a
oferecer os serviços de guia.

Fica a cargo da empresa decidir se contrata funcionário especificamente para exercer essa função, se treina os funcionários já
existentes para prestar essa assistência sob demanda ou se firma acordo com alguma entidade que ofereça esse serviço a título
oneroso ou gratuito, mas o essencial é garantir que a pessoa com deficiência visual possa fazer suas compras com liberdade,
autonomia e acessibilidade.

Não nos parece que tal medida represente grande custo para as empresas, até porque os eventuais custos devem ser
contrapostos ao potencial de atração de clientes que, atualmente, enfrentam dificuldades significativas para fazer suas compras.

Face ao exposto, conclamamos o apoio dos nobres Pares à aprovação desta proposição, por reconhecerem a importância e o
interesse público que ela traduz. (db)

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 15 de Março de 2023

 

Fabinho
Deputado Estadual
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